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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 11612025
MENSAGEM DE LEI N9 743/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero o ortigo 2" do Lei Municipol Ne

2203/2025, e dá outras providêncios".

I. RELATóRO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo retificar o artigo 2-o que por equivoco

colocou-se somente o termo em exercício e não termo mensal, sendo assim o valor estando correto.

II - ANATISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substítutivo.

No qual veríficou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fl612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 23 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

e do Projeto de lei Ns 11,612025.

Estiveram presentes os Senhores Ve
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero o artigo 2'do lei Municipol
N"2203/2025, e dó outros providências."

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo retificar o artigo 2" que por equívoco

colocou-se somente o termo em exercício e não termo mensal, sendo assim o valor estãndo correto.

II -ANÁL§E

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finançãs,

Orçamênto e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne lL6l2O25, reveste-se de boa Íorma constitucional legal, jurídico

e de boa tecnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 26 de junho de 2025,

vopinou unanimemente pela constitucionalidade, iuridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Projeto de Lei Ne 116/2025.

Estivera m pre es Senhores Vereadores
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